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UASG 160322 

 
HOSPITAL CENTRAL DO EXERCITO/RJ 

 

Documento de Formalização da Demanda 350/2026 
 
 

 
Número do Documento de Formalização da Demanda: 350/2026 

 
1. Informações Gerais  

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por 

DEPÓSITO DE MATERIAL CIRÚRGICO 

Descrição sucinta do objeto 

31/12/2026 00:00 160322 LUCAS RODRIGUES DE SOUZA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA CLÍNICA DE RADIOLOGIA. 
 

 
2. Justificativa de Necessidade 

1. Contexto e Responsabilidade Logística O Depósito de Material Cirúrgico (DMC) do Hospital Central do Exército 
(HCE) detém a responsabilidade técnica pelas atividades de recebimento, armazenamento e distribuição de insumos 
de alta criticidade destinados às clínicas especializadas. A presente demanda visa o restabelecimento do estoque de 
segurança de Agulhas para Ablação Hepática por Radiofrequência/Micro-ondas, material classificado como 
OPME de alta tecnologia, essencial para a manutenção da capacidade operativa desta Organização Militar de Saúde 
(OMS) no tratamento oncológico. 

2. Da Necessidade Clínica e Assistencial A agulha de ablação é o insumo fundamental para o tratamento 
minimamente invasivo de neoplasias hepáticas (primárias ou metastáticas). O procedimento de ablação percutânea, 
realizado pela Clínica de Radiologia Intervencionista, permite a destruição térmica do tumor com preservação do 
parênquima sadio, sendo muitas vezes a única alternativa terapêutica para pacientes com reserva funcional limitada 
ou tumores irressecáveis. A disponibilidade deste material é indispensável para garantir a continuidade das linhas de 
cuidado oncológico dos beneficiários do Sistema SAMMED/FuSEx. 

3. Da Estratégia de Fornecimento e Eficiência Administrativa Diferente de modelos de fornecimento por registro 
de preços para consumo parcelado, esta contratação adota a Entrega ÚNICA e INTEGRAL do quantitativo total 
solicitado. Esta modelagem justifica-se pela especificidade técnica do material e pela necessidade de garantir a 
pronta disponibilidade física do lote completo no DMC, eliminando riscos de desabastecimento entre procedimentos e 
otimizando a logística de conferência técnica e rastreabilidade sanitária. 

Para conferir agilidade ao ciclo administrativo, considerando que o valor estimado de R$ 12.000,00 enquadra-se nos 
limites operacionais de baixa complexidade financeira para entrega imediata, a formalização dar-se-á mediante a 
emissão de Nota de Empenho. Esta será utilizada como instrumento substitutivo ao termo de contrato, conforme 
fundamentado no Art. 95, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, permitindo um fluxo célere de execução (Empenho -> 
Entrega Total -> Recebimento -> Liquidação -> Pagamento) com duração inferior a 30 dias. 

4. Dos Riscos da Não Contratação A ausência de agulhas de ablação no estoque do HCE acarretará a suspensão 
imediata dos procedimentos de radiologia intervencionista oncológica, permitindo a progressão da doença nos 
pacientes em fila de espera. Adicionalmente, a falta do insumo onerará a União com a necessidade de 
encaminhamento de pacientes para Organizações Civis de Saúde (OCS) via GAB/Encaminhamento, cujos custos de 
internação e honorários em rede privada superam largamente o valor da aquisição direta do material. 

5. Caracterização do Objeto O objeto é caracterizado como “bem comum”, nos termos da Lei nº 14.133/2021, uma 
vez que possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado e conformidade com as normas da ANVISA e certificações de compatibilidade com 
os geradores de ablação existentes na clínica. 

 

 
3. Materiais/Serviços 

 
3.1 Materiais 

 

1 Instrumentos, Eletrodo 1,0012.000,00 12.000,00 
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equipamentos e 
suprimentos médicos e 
cirúrgicos 

Bisturi 
Elétrico 

adicional 2: c/ sistema de resfriamento interno, aplicação: p/ ablação hepática - rfa, 
percutânea, comprimento haste: cerca de 25, esterilidade: estéril, uso único, material 
ponteira: metálica, tipo: ponta agulha, tipo uso: monopolar 
Unidade de fornecimento: Unidade 

 

 

 
3.2 Serviços 

 
Nenhum serviço incluído. 

 
 
 

4. Responsáveis 
 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

 
ALEX DE FIGUEIREDO BRAZ 

CHEFE DO DEPÓSITO DE MATERIAL CIRÚRGICO 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DANILO ALVES DE ARAUJO 

ADJUN TO DA CLÍNICA DE RADIOLOGIA 
 
 
 
 

 
5. Acompanhamento  

Id Acompanhamento Responsável Data 
1 Aquisição pontual solicitada pela clínica. LUCAS RODRIGUES DE SOUZA 14/05/2026 16:10 
2 Aquisição solicitada pela clínica para ser realizada em ano corrente. LUCAS RODRIGUES DE SOUZA 12/05/2026 09:51 

 
6. Relacionamentos 

  

Nenhum relacionamento encontrado.   
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